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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ 

 

 

Processo nº 0224441-63.2017.8.19.0001 

 

     MTC - COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA – 

em recuperação judicial, GARDEN PARTY EVENTOS LTDA – em 

recuperação judicial, VOULEZ-VOUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA – em recuperação judicial, GP SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA 

– em recuperação judicial e CAPEJOLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA. – em recuperação judicial, empresas 

Recuperandas, vêm respeitosamente a V. Exª., por seus advogados que 

subscrevem a presente, expor e requerer o que segue.  

 

     Em cumprimento ao item 5 da decisão de fls. 

316/318 que deferiu o processamento da Recuperação Judicial in casu, 

requerer-se a juntada dos documentos em anexo referentes à 

apresentação de contas demonstrativas mensais de setembro/2017, 

conforme determinação deste D. Juízo. 

 

    Termos em que, 

    Espera deferimento. 

    Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2017. 

 

Danielle Capistrano Ribeiro           Bruno Luiz de Medeiros Gameiro 

OAB RJ nº 101.194                           OAB RJ nº 135.639 
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